
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

2º QUADRIMESTRE 2007 (MAIO A AGOSTO) 

RGF – Anexo I (LRF art. 55, inciso I, alínea "a")                                                                                                                     R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 
  DESPESAS 

EXECUTADAS 
(SET/06 A AGO/07) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 197.964.847,65 

   PESSOAL ATIVO 197.964.847,65 

   PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA 0,00 

   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO(ART.18,§1º DA LRF) 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º DO ART. 19 DA LRF) (II) 2.079.999,00 

   (-) INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E INCENTIVOS À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA 0,00 

   (-) DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL 0,00 

   (-) DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES 2.079.999,00 

   (-) INATIVOS E PENSIONISTAS COM RECURSOS VINCULADOS 0,00 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE –TDP – (III) = (I-II) 195.884.848,65 

   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 4.693.058.569,65 

   % DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE –TDP SOBRE A RCL (V) = (III / 
IV)*100 4,17% 

   LIMITE MÁXIMO (INCISOS I,II E III ART. 20 DA LRF) – 6% 281.583.514,18 

   LIMITE PRUDENCIAL (§ ÚNICO, ART. 20 DA LRF) - 5,7% 267.504.338,47 

   DIFERENÇA PARA O LIMITE PRUDENCIAL 71.619.489,82 

   DIFERENÇA PARA O LIMITE MÁXIMO 85.698.665,53 

Fonte: SIAFEM/SEPLAN 

Nota 1 - De acordo com a decisão PL-TCE nº 1.892/2002, Inativos e Pensionistas não são computados para fins dos limites 
específicos dos poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e do Tribunal de Contas, conforme estabelecido no art. 20, II 
da LRF. 

Nota 2 - De acordo com a decisão PL-TCE nº 15/2004, o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte não deverá ser computado 
como despesa com pessoal compondo os limites globais e específicos previstos nos arts 19 e 20 da LRF; 

Nota 3 – A Presidente desta Egrégia Corte responde pelos atos praticados a partir do dia 05 de setembro de 2007, data em que 
tomou posse para exercício no respectivo cargo. 
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